
Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

OFÍCI0 N° 144/25

EXM°. SENHOR:

Buritama-SP,12 de agosto de 2025.

Sirvo-me   do   presente   para   encaminhar   a   Vossa   Excelência,   as   seguintes
MATÉRIASAPROVADASnaSessãoOrdináriadestaCasaLegislativarealizadanesta
segunda-féira dia 11 de agosto de 2025:

AUTÓGRAFO DE LEI N° 63/25 (ORIGINAD0 DO PROJETO DE LEI N°
68/25)  -  Autoria:  Poder Executivo Municipal,  que  dispõe  sobre  abertura de Crédito
Suplementar no valor de RS.  157.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA-LDO
para os fins que especifica, e dá outras providências;

AUTÓGRAF0 DE LEI N° 64/25 (ORIGINADO D0 PROJETO DE LEI N°
69/25)  -  Autoria:  Poder Executivo Municipal,  que  dispõe  sobre  abertura de  Crédito
Suplementar no valor de RS.  66.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA-LDO
para os fins que especifica, e dá outras providências;

AUTÓGRAFO DE LEI N° 65/25 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI N°
70/25)  -  Autoria:  Poder Executivo Municipal,  que  dispõe  sobre  abertua de  Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS. 1.000.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do
PPA-LDO para os fins que especifica, e dá outras providências;

E-mall:     camaraburltama@t®rra.com.br    /    secr®tarla@buritama.sp.l®g.br    /     camaraburitama3©erra.com.br

Home page:   www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Psulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTOGRAF0  DE   LEI  LEGISLATIVO  N°  09/25   (ORIGINAD0  DO
PROJETO DE LEI N° 09/25 - Autoria: vereadores Anízio Antonio da Silva, Mikael
Castro  de  Brito,  Antonio  José  de  Oliveira  Junior,  André  Luiz  Cunto,  Wallison
Roberto da Silva e Antonio Carlos de Freitas, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
os  vereadores  da  Câmara  Municipal  de  Buritama  se  submeterem,  trimestralmente,  a
regular exame toxicológico de natureza pública, e dá outras providências;

Sendo  só  o  que  se  apresenta para  o  momento,  aproveito  a oportunidade  para
reiterar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

ONI0 CARLOS DE FREITAS
PFESIDENTE

À SUA EXCELÊNCIA, 0 SENHOR
TIAGO LUIZ DE 0LIVEIRA
DD. PREFEITO MUNICIPAL
8 U R I T A M A = S.P.

Av, Benedlto Alvos bngel,1600 . Contro -Fono8 (18) 3691.1210 / 3eo1-3182 / 3Ô91-2247 . C. P. OÔ -CEP 16290000 . Burltam -SP

E-mall:     camauburitama@torra.com.br    /    ®®crotaria@burltama.sp.I®9.br    /    camaraburitama3@t®rra.com.br

Hom® Page:   www.buritama.sp.Ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Psulo

CNPJ  51.102.341/0001-09

Edifício VeTeadoT "Antoni,o de Almeida Fitho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: Poder Executivo

PROCESSO N° 56
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 63/2025
PROJET0 DE LEI N° 68/2025

DÍsposição:
Que  dispõe  sobre  aberttua  de  Crédito  Suplementar  no  valor  de  RS.   157.000,00  ao
orçamento  de  2025,  alteração  do  PPA-LDO  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras
providências

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em  l l.08.2025;
2          As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em l l.08.2025
3         APROVADO   em   la   e   única   discussão   e   votação  por   unanimidade   em
11.08.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 12.08.2025.

Câmara  Municipal  de  Buitama,  Plenário  Vereador José  Otávio  de  Freitas,  aos  doze
dias  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da Fundação  de
Buritama e 76 anos de Sua Emancípação Política,

10 'CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av.  B®n®dlto Alves Rangol,1500 -Cenoo -Fones (18) 3691-121e / 3691-3182 / 3®91-2247 -C. P. e6 -CEP 15290000 -BLiriúma -SP

E-mall:     cam®raburltama@t®rra.com.br    /    Socrotarla@burltama.3p.l®9.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

AUTOGRAFO DE LEI N° 65, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento de 2025,

alteração  do  PPA  -  LDO  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras
providencias".

Eu,  ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Buritama, Estado de  São Paulo,  usando das atribuições

que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que  a Câmara Municipal  de  Buritama APROVA  a
seguinte LEI:

Art.  1°  -  Fica aberto no orçamento programa do  Govemo do  Município de  Buritama,  um
crédito adicional suplementar, ao orçamento programa de 2025, nos termos do inciso 1, do art. 41,
da  lei  federal  n°  4.320/64,  no  valor  de  R$  1.000.000,00  (um  milhão  de  reaís),  para  a  seguinte
dotação orcamentai.ia :
02 - PODER EXECUTIVO
02.08 -Departamento Municipa] de Saúde
3.3.71.70.00-0110.302.0019-2.015 Rateio Part. Consórcio Público RS  1.000.000,00
TOTAL D0 CRÉDIT0 SUPLEMENTAR..............................R$ 1.000.000,00

recurs.âp|;::n-i:na,reascdoebirixuéaEéosàreÉÉOASEmceÃtDmAaçbârioo,:e::r¥,i:roaâ:t:;ioeríesrecrí:?.u;;iz::,oe:
nos temos do disposto no inciso 11, do §  1° c.c.  § 3° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA - Plano Plurianual e
LDO  -  Lei  das  Díretrizes orçamentárias  do exercício  de 2025,  o programa de trabalho  de que  se
trata esta lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos 4gzÊ dias do
mês de ÊggÊ!g de dois mil e vinte e cinco (2025),  107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos de
Sua Emancipação Política.

PESIDENTE

Av. Bonedlto Alves Rangel,1600 . C®ntro . Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 -C.  P. 66 . CEP 15290400 -Buritama -SP

E.mail:     camaraburitama@t®rra.com.br    /    secretaria@buritama.sp.log.I)r    /    camaraburltama3@t®rra.com.br

Home page:   www.buritama.sp.Ieg.br
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estad® db São Fbulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

PROJETO DE LEI N° 68C5 -Au.oria: Poder Executivo Municipal. que díspõe sot)re abert`ira de
Crédito Suplementar no valor de RS. 157.000,00 ao orçamento de 2025, a]teração do PPA-LDO para os

rins que especifica, e dá outras providências;

Aceito como objeto d elio

Câmara     11   /  0 2025

Antonio Carlo    de  Fre '

Presi     nte

Comissão de Constituição, Justiça e
Redação

FPINO à discussão e votação.  _11_/_08_/_25_ParecorN°6onanoCarlodoCarvalho
ProcCa m

ProBidente

Santos          WaJlison Fto                          a
dente                                    Sec       rio

„,ésãodâoon:àab
mento,  Finanças eilidade

FAVORÁVEL à dl§cussão e votação.  _11 _/_08_/_25_
Procüso N° 66 r NO 66

Mikael C do BritoenteAdrianoCarlo de Carvalho
Pres'

`                         Lz cunto

Vic*PresLdente Secretáno

Requerimento n°   140/2025
Data:      11   /  08  /  2025

APF`OVADO UNANIME

REQUE[RO à V. Ex... depois de ouvido o douto Plenáno. seja
8ubmetido à discussao e votação únicas, ®m roglmo d® urgéncia.

-        r    ÉàJzcunto

Veroador

APROV^Do em l' e única discu      o e votaÉo por ul.ANINIDADE

Data.                             2025IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIliíirlllii\I-
Antoni    Ca     sdeF    itas

Pro8'

Av. Ben®dfto Ah/® Rangel, .500 -C®ntpo -Forie. (18) 3e91-121® / 3®14182 / ®üliz247 -C. P. 6e -CEF.1S2®OIOOO -Ihrilaim -SP
Emall:    c.m.r.burit.m.®.rT..com.br   /   .«nd.rl.eburlt.m...p.Iq.br   /   c.m.riburit.m.3®em.com.br

Hom® Pao®:  www.buritama.sp.Ieg.br
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=É Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PRO`JETO DE LEI N® 68, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

"Dispõe   sobre   abertura  de   crédito   suplementar  ao
orçamento  de  2025,  alteraçã.o  do  PPA  -  LDO  para os
fins que especifica, e dá outras providencias"

0  PREFBITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.   1®   -   Fica  o   Poder  Executivo   Municipal  autorizado  a   abrir  na
Contabilidade    do    Govemo    do    Município    de    Buritama,    um    crédito
suplementar, ao orçamento programa de 2025, nos termos do inciso 1, do art.
41, da lei federal n° 4.320/64, no valor de R$  157.000,00 (cento e cinquenta e
sete mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

02 i PODER EXECUTIVO
02.08 - Departamento Munlcipd de S&úde
3.3.90.30.78-0110.122.0015-2.012 Material de consumo                        R$ 80.000,00
3.3.90.39.24-01  lo.122.0015-2.012 0utros serv. Terceiros p.J               R$ 77.000,00

T®td do Crédito Suplementar. ... .... ... ....... ..................... . ..R$  157.000,00

ut,lÉaâ=s.r::u-.s:=;.::::.=treasà::#g::içaÃbônpoÁ£edLartiLgEOD#eAn:oà,ÉS;r::
valor  de  R$   157.000,00   (cento  e  cinquenta  e  sete  mil  reais),   conforme
disposto  no  inciso   111,   do   §   1°,   art.   43,   da  Lei  F`ederal   n°   4.320/64   das
seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 - Departanento Munlclpal de Saúde
4.4.90.51.01-0110.301.0018-1.005 0bras e lnstalações R$ 4.000,00
3.3.90.39.24-0110.301.0018-2.014 0utros seN. Terceiros p.J.           R$  106.000,00
3.3.50.43.01-0110.302.0019-2.015 Subvenção social                                  R$ 37.000,00
3.3.90.30.61-0110.302.0019-2.015 Material de consumo                         RS  IO.000,00

Total das Anulaçõe8 ......................................................... R$  157.000,00



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Art.  3° - 0 demonstrativo do impacto orçamentá.rio e financeiro de que
trata o  artigo  16,  da l,ei  Complementar n°  101/2000,  fica dispensado  tendo
em  vista   tratar-se   de   despesas   custeadas   com   recursos   de   ANULAÇÃO
PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art. 4® - F`icam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA -
Plano  Plurianual  e  LDO  -  Lei  das  Diretrizes  orçamentárias,  do  exercício  de
2025, o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5® - Esta l,ei entra em vigor na data de sua. publicação.

Buritama, 07 de agosto de 2025;  107 anos de F`indação e 76 anos
de Enancipação Poütlca.

àlflç3RL;:;Zo?,E;i::aâ:#j;;:iTÍ:':;ül
112 882o                   P5a!:5ÍZoJ,2;.â:..o7

TIAGO I,UIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Frei Marcelo Wlanília, 700 -Fone / Fax (18) 3691 ®200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente ,

Senhores Vereadore8 ,

Submetemos   o  presente   projeto  que:   "Dispõe   sobre   abertura   de
crédito suplementar ao orçamento de 2025, alteração do PPA - LDO para
os flns que espeolflca, e dá outras providencla8".

0 presente projeto visa atender à reívindicação elaborada pela Senhora
Diretora do Departamento Municipal de Saúde (Oficio Especial anexo).

Dessa. foma,  considerando a legalidade e a importáncia dos objetivos
ora  propostos,  solicitamos  a  aprovação  deste  Projeto  de  Lei,  confiando  na
sensibilidade e no compromisso dos nobres pares com os interesses do nosso
município e de sua população.

Atenciosamente,

TIAGO LUIZ

DE

Asslnado de foma
digital por TIAGO LUIZ

DE

oLivEiRA:3o7ig:dwoE::¥à337o'8i.á;6820

1128820                    i5.53:ioú3'ooi

TIAGO LUIZ DE OL,IVBIRA
Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ  51.102.341/0001-09

Ediftcto VereadoT "Ar.torio de Almeida FiLho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: Poder Executivo

PROCESSO N° 57
AUTÓGRAFO DE LEI N° 64/2025
PROJET0 DE LEI N° 69/202S

Disposição:
Que  díspõe  sobre  abertura  de  Crédito   Suplementar  no  valor  de  RS.   66.000,00  ao
orçamento  de  2025,  alteração  do  PPA-LDO  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras
providências;

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em  l l.08.2025;
2          As comissões competentes exararam pareceres favoráveís em l l.08.2025
3         APROVADO   em   la   e   única   discussão   e   votação   por   unanimidade   em
11.08.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do seiihor Prefeito Municipal em 12.08.2025.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freítas,  aos  doze
dias  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da Ftindação  de
Buitama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

10 CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av. Ben®díto Alvo9 Rang®l,1600 -C®ntro -Fone® (18) 3691-121ô / 36914182 / 3691-2247 -C. P. 6e -CEP 15290J)00 -Burltama -SP

E-mall:     camaraburltama@t®rra.com.br    /    s®cr®tarla@burltama.sp.l®g.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCI0  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

AUTOGRAFO DE LEI N° 64, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento de 2025,

alteração  do  PPA  -  LDO  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras
providencias"

Eu,  ANTONI0  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Buritama,  Estado de São Paulo, usando das atribuições

que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que a  Câmara Municipal  de  Buritama APROVA  a
seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contabilidade do Govemo
do Município de Buritama, um crédito  suplementar, ao  orçamento programa de 2025,  nos temos
do  inciso  1,  do art.  41,  da  lei  federal  n° 4.320/64,  no  valor de R$  66.000,00  (sessenta  e  seis  mil
reais) para as seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.12 -Departamento Municipal de Administração
4.4.90.52.0l-0104.122.004l-l.042 Equip. e Material pemanente      R$ 66.000,00

Total do Crédito Suplementar............................................R$ 66.000,00

proveniâní;s2;e-APÍLaLC;:eÃftôrapÃORêrleÁÍoDaEbefâfà`êôÊíg,on#earioorr,d:eíso6u6t.ióiozô,dooos(::::::oÍ
e seis mil reais), conforme disposto no inciso 111, do §  1°, do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64, das
segu intes dotações orçamentárias :

Av. Bonedlto Alves Rangel,1500 . Contro -Fones (18) 3891-1216 / 3691 i}182 / 3691.2247 -C.  P. 66 -CEP 15290®00 -Buritama . SP

E-mall:     camaraburitama@torra.com.br    /    secretaria@buritama,sp.log.br    /    camaraburitama3@torra.com.br

Home page:   www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

Art. 3° - 0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo  I 6, da
Lei  Complementar  n°  101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de  despesas  custeadas
com recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art. 4° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA - Plano Plurianual e
LDO  -  Lei  das  Diretrizes orçamentárias do exercício de 2025,  o programa de trabalho  de que  se
trata esta lei.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário VeTeador José Otávio de Freitas, aos 4g=Ê dias do
mês de Êgg§!g de dois mil e vinte e cinco (2025),  107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos de
Sua Emancipação Política. •,\

10 CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av. Bonedlto Alvos Rang®l,  1600 -Contro -Fone8 (18) 3691 -1216 / 3®®1 i}182 / 3®®1 -22.7 -C. P. ®6 -CEP 15290J)00 -Burltama -SP

E-mail:     camaraburitama@torra.com.br    /    s®cr®.aria@buritama.sp.Iog.t»    /    camaraburitama3@torra.com.br

Homo page:   www.buritama.sp.leg.br
•..-                                      e        --..'                                                ,..-..



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado db São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   ``ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJET0 DE LEI Na 69ns -Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de
Crédito Suplementar no valor de RS. 66.000,00 ao orçamento de 2025. alteração do PPA-LDO para os

rins que especifica, e dá outras provídências

Aceito como objeto de              ação
Câmara     11   /                 02

Antonio carlos d    Freitas
Preside

Comissão de Con    ituição, Justiça eRd
eçáoFAVOELàdiscus§ãoevotação   _11_/_08_/_25_Procso7ParecerN°67

Ad     nocarlodecarvalho
Presiclente

Santos           Wallison  Robe              SilvanteSrloar'o    ' dosesld

Proce88o N° 57

A    ,     u,zs,á::e             A*anoca::cdàcnaorvalho

Comissão de Obras e Serviços Públicos

p:Ac¥S8¥NYE§L7ad'SCusst°,mc°#;°o6j±08_/_25_
'  --`           \

/\

Requerimento n°   141/2025
Data:      11   /   08   /  2025

APROVADO UNANllvIE
REQUEIFto à V   Ex®..  depois de ouvido o douto  Plenáno,  seia

submetLdo à discussão e votação únicas. em reglmo do urgõncia.T-
##Tsru=_

APROVADO em  1® e única discuData:Antonioarl oev      ção poruNANIMloADE

8          025   .

deFroi    s
idd,n1

Av. Benedib AlvB R]ngel,1500 -C®ntro -fiones (18) 3691-121Ô / 3e914182 / 3e91-22.7 -C. P. 6e -CEP 15290000 -Ebrim -SP
E-maíl:    cam&raburftam.epm.com.I)i   /   ..cmrlúburlt-m...p.lq.br   /   c.m.r.buritam3®err..com.br

Hom® Pag®:  www.buritama.sp.leg,br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO I)E I,EI N° 69, DE 07 I)E AGOSTO DE 2025

"Dispõe  sobre  abertura  de  crédito   suplementar  ao
orçamento  de  2025,  alteração  do  PPA -  LDO para os
fins que especifica, e dá outras providencias"

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte l,ei.

Art.   1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  na
Contabilidade    do    Govemo    do    Municipio    de    Buritama,    um    crédito
suplementar, ao orçamento programa de 2025, nos termos do inciso 1, do art.
41,  da lei federal n° 4.320/64,  no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil
reais) para as seguintes dotações orçamentarias:

o2 - poDER EmcuTlvo
02.12 - Departamento Municipd de Adminritração
4.4.90.52.01-0104.122.0041-1.042 Equip.  e Material permmente      R$ 66.000,OO

Total do Crédito Suplenentar. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . .. . . . . .R$ 66.000,00

utilizaâ=s..=u-.s:=:.::::i:::easà:#fiçaÉôràoÁÊeéLarsgBOD%iefàoà,ÉS;râ:
valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), conforme disposto no inciso
111,  do  §  1°,  do  art.  43,  da  Lei  Federal  n°  4.320/64,  das  seguintes  dotações
orçmentárias:

02 - PODER EIDCUTIVO
02.01 -Gáblnete do F[efelto e Órgão8 de Conselho
4.4.90.52.01-0104.122.0004-1.015 Equip.  e Material permmente       R$  14.000,OO
4.4.90.52.01-0104.122.0004-2.046 Equip.  e Material permmente      R$ 41.000,OO
02.03- Dep. Munlclpd de Engenharla, Obras e Serviços Pübllcos
4.4.90.52.01-0115.452.0042-1.018 Equip.  e Material permanente      Rs  ll.000,00

Total das Anuhções  ......................................................... R$ 66.000,00

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290J)00 -Buritama -SP
E-mail:socrotaria@buritama.8p.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Art.  3® -  0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que
trata o  artigo  16,  da  Lei  Complementar n°  101/2000,  fica  dispensado tendo
em  vista   tratar-se   de   despesas   custeadas   com   recursos   de   ANULAÇÃO
PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art. 4® - Ficarn incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA -
Plano  Plurianual  e  LDO  -  Lei  das  Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  dc
2025, o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Buritama, 07 de agosto de 2025;  107 anos de Fundação e 76 anos
de Enanclpação Política.

gâç3RL#Zo7,Eii:r#£o::;ii?2Êsd:g;tal
i i 2882o                 ?:£;5à:2oj,2,;,.#,.o7

TIAGO LUIZ DE OI,IVEIRA
Prefeito Municipal



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

ÚUSTIFICATIVA

Senhor Hesidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos   o  presente  projeto   que:   "Dlspõe   sobre   abertura   de
crédlto suplementar ao orçamento de 2025, alteração do PPA - LDO para
os flns que especlflca, e dá outras provldenclas".

Submetemos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de
Lei que visa à abertura de crédito  suplementar no orçamento vigente,  com o
objetivo  de viabilizar a aquisição  de  aparelhos  de  ares-condicionados  para o
Paço Municipal Nésio Cardoso.

A medida justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições
de conforto  térmico  e  salubridade  aos usuários  e  servidores que  frequentam
diariamente   os   ambientes   mencionados.   Tais   espaços   têm   enfrentado
temperaturas  elevadas,  especialmente  nos  periodos  de  maior  calor,  o  que
compromete  o  bem-estar,  a produtividade  e,  em  alguns  casos,  até  mesmo  a
conservação de equipamentos e materiais sensíveis.

Além  disso,  a  climatização  adequada  contribui  diretamente  para  a
melhoria  da  qualidade  do  atendimento  público,  favorecendo  um  ambiente
mais  saudável,  acolhedor e  eficiente.  Ressalta-se que  a despesa será coberta
por anulação parcial de dotações orçamentárias,  conforme disposto no artigo

Avenida Frei Marcelo Manilia, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 16290J)00 -Buritama -SP
E-mal l: s®croúrla@bu ritama.sp.gov. br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

43,  da  Lei  n°  4.320/64,  sem  comprometer  a  execução  das  demais  ações
programadas para o exercício corrente.

Portanto,  considerando  o interesse  público  envolvido  e  a urgéncia da
medida,   solicitamos  a  aprovação  deste  Projeto   de  Lei,   certos  de  que  ele
contribuirá  significativamente  para  a  melhoria  das  condições  de  trabalho  e
atendimento no Paço Municipal Nésio Cardoso.

Atenciosamente,

:â33RLÃ:13Zo91E,   gLilEEa:dÉe:;;iTp2::':;al
128820                              %a3ç£S.`202508o7 i6Ú3 2z

TnGo Lulz DB oLlvEIRA
Prefeito Municipal

Avenida  Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290J)00 -Buritama  . SP
E+Tiail : Socrotarla@buritama.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de S5o Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edífício Vereador "Antonto de Atmeida Fitho"
Home Page:  www.burjtama,sp.leg.br

AUTORIA: Poder Executivo

PROCESSO N° 58
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 65/2025
PROJET0 DE LEI N° 70/2025

Disposição:
Que   dispõe   sobre   abertura   de   Crédíto   Adicional   Suplementar   no   valor   de   RS.
1.000.000,00 ao orçameiito de 2025, alteração do PPA-LDO para os fins que especifica,
e dá outras providências;

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em  l l.08.2025;
2          As comissões competentes`exararam pareceres favoráveis em l l.08.2025
3         APROVAD0   em   la   e   única   discussão   e  votação   por   unanimidade   em
11.08.2025 .

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do seiihor Prefeito Municipal em 12.08.2025.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos  doze
días  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da Fundação  de
Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

Z,

Zil c.....``.

10 CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av. Ben®dlto Alv®s Rang®l,1500 -C®ntro . Fon®s (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691.2247 -C. P. 66 -CEP 15290J)OO -BLiritama -SP

E-mall:     camaraburltama@torra.com,br    /    s®crotar]a@bur]tama.sp.l®9.br



Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTOGRAFO DE LEI N° 63, DE 12 DE AGOSTO DE 202S

"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento de 2025,

alteração  do  PPA  -  LDO  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras
providencias"

Eu,  ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municípal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que  a Câmara Municipal  de  Buritama APROVA  a
seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contabilidade do Govemo
do Município de Buritama, um crédito  suplementar, ao orçamento programa de 2025,  nos temos
do  inciso  1,  do art. 41, da lei  federal  n° 4.320/64, no valor de RS  157.000,00 (cento e cinquenta e
sete mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 -Departamento Municipa] de Saúde
3.3.90.30.78-0110.122.0015-2.012 Material de consumo                       R$ 80.000,00
3.3.90.39.24-Ol  lo.122.0015-2.012 0utros serv. Terceiros p.J              R$ 77.000,00

Total do Crédito Suplementar......................„..................RS 157.000,00

proveniânT;s2doe-íEjaLaLCAo:eÃftôràÃRê#DaEbeDftôTpâ'êôEisg,onoan;:í;o,rieseÊo,:t##.:so:::::;o:
cinquenta  e  sete  mil  reais),  conforme  disposto  no  inciso  111,  do  §   1°,  art.  43,  da  Lei  Federal  n°
4.320/64 das seguintes dotações orçamentárias:

E-mall:     camaraburitama@torra.com.br    /     s®crotaria@buritama.sp.l®g.l)r    /    camaraburitama3@t®rra.com.br

Home pag®:   www.buritama.sp.leg.br
•.                                            o`.Í.-.,......- _..:'



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado do São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   ``ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

Art. 3° -0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo  16, da
Lei  Complementar  n°  101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de  despesas  custeadas
com recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art. 4° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA - Plano Plurianual e
LDO  -  Lei  das  Diretrizes orçamentárias,  do exercício de 2025, o programa de trabalho  de que  se
trata esta lei.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos 4gzç dias do
mês de ggg§±g de dois mil e vinte e cinco (2025),  107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos de
Sua Emancipação Política.

PRESIDENTE

Av. B®iiedíto Alvos Rang®l,1500 . C®ntro -Fone8 (10) 3891-121® / 3691€182 / 3®91-2247 -C. P. 66 -CEP 15290J}OO -Burltama -SP

E.mall:     camamburiúma@t®rra.com.br    /    8ocrotaria@buritama.sp.l®g.br    /    camaraburitama3@torra.com,lw

Home page:   www.buritama.sp.Ieg.br
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Câmara Municipal de Buritama
ES®dk) db Sâo Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÕNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETO DE LEI N° 70n5 -Autoria:  Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS. 1.000.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA-

LDO para os fins que especifica, e dá outras providências

Av. Benedito Alvü Rangel,1500 -Cenb -Fories (18) 3691-121€ / 3e91B182 / 3e91-2247 -C. Ft. 6e -CEP 15290" -Burbma -SP
Emall:    c.maral)urítama®®".com.br   /   .®cmiri.eburlqm...p.lq.br   /   c.manburitama3®eria.com.l)r

Hom® P.i®:  www.buritama.sp.leg.br



=iíÉ, Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ``Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LE[ N° 70, DE 07 I)E AGOST0 DB 2025

"Dispõe   sobre  abertura  de  crédito  suplementar  ao
orçamento de  2025,  alteração  do  PPA  -  LDO  para os
fins que especifica, e dá outras providencias".

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  fz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte l.ei.

Art.  1®  -  Fica aberto no orçamento programa do Govemo do Município
de Buritama,  um crédito adicional  suplementar,  ao  orçarnento programa de
2025, nos temos do inciso 1, do art. 41,  da lei Íéderal n° 4.320/64, no valor
de   R$    1.000.000,00    (um   milhão   de   reais),    para   a   seguinte   dotaçáo
orçmentaria:

02 - PODER EZBCUTIVO
02.08 - Depariamento Munlclpal de Saúde
3.3.71.70.00-0110.302.0019-2.015 Rateio Part.  Consórcio Público R$  1.000.000,00

TOTAI, DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................R$  1.000.000,00

Art.  2°  -  Para  cobertura  do  credito  suplementar  aberto  pelo  artigo
anterior,     serão    utilizados    recursos    provenientes    de    EXCESSO    DE
ARRECADAÇÃO, a ser apurado no exercício corrente, nos termos do disposto
no inciso 11, do §  1° c.c. § 3° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° - F`icam incluidos, alterados e consolidados aos anexos do PPA -
Plano  Plurianual  e  LDO  -  Lei  das  Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  de
2025, o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Burltama, 07 de agosto de 2025;  107 anos de Fundação e 76 ano®
de Etnanclpação Polítlca.

gâç3RLr:13Zo91E3l:kmfid#:;i:mp2::,:oül
112882o               ?:oi:.:3°Ú25.#°7

TnGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Frei Marcelo Manilia, 700 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
E+nall:9abln®te@buritama.8p.gov.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Sk=nhor Presldente ,

Senhores Vereadores,

Submetemos   o   presente   projeto   que:   "Dkpõe   sobre   abertura   de
crédlto suplementar ao orçanento de 2025, altemção do PPA - LD0 para
os flns que especiflca, e dá outras provldencias".

A  suplementação  da  dotação  orçamentária  destinada  ao  Consórcio
lntermunicipal de Saúde se faz necessária em razão do aumento da demanda
por  serviços  especializados  de  saúde,  pactuados  entre  este  municipio  e  o
referido consórcio.

Observa-se  que  ao  longo  do  exercício,  a  intensiíicação  na  utilização
dos  serviços  prestados,  especialmente  nas áreas  de  consulta  especializadas,
exames de média e alta complexidade e, procedimentos ambulatoriais.

Dessa forma,  considerando a legalidade e a importãncia dos objetivos
ora  propostos,  solicitamos  a  aprovação  deste  Projeto  de  Lei,  confiando  na
sensibilidade e no compromisso dos nobres pares com os interesses do nosso
municipio e de sua população.

Atenciosamente,

:âç3RL#zo9TEgL;#fiáo:§:çz:D2Ê£':o"
1128820                  #.€:;;30Ú2:,.&8..o7

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenlda Frei Marcelo Manília, 700 -CEP  15290-000 -Buritama  -SP
E.ma l l : ga blnoto@burltama.sp.9ov. br



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ  51.102.341/0001-09

Edjfícío Vgr€adoT "Antonío de Almeídcí filho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: Anizio Antonio da Silva

PROCESS0 N° 54
AUTÓGRAF0 DE LEI LEGISLATIVO N° 08/2025
PROJET0 DE LEI LEGISLATIVO N° 07/2025

Disposição:
Que dispõe sobre a proíbíção da implantação de usinas de energia fotovoltaica para fins
comercíais  em  zona  ubana  e  em  loteamentos  de  interesse  turístico  no  Município  de
Buritama, e dá outras providências.

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em 04.08.2025;
2         As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 04.08.2025
3         APROVADO.em la e única discussão e votação por sxl(oito votos favoráveis
a um voto contrario) em  11.08.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 12.08.2025.

Câmara Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos  d()ze
dias  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da Fundação  de
Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Políti

CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av, B®n®dlto Alv®® Rangel,1500 -C®ntro -Fon®Ô (18) 3691.1216 / 3e91-31e2 / 3691-2247 . C, P. ee -CEP 15290000 -BuriGma -SP

E-mall:     camarabLirltama®orra.com.br    /    socr®tarla@burltama.Sp.log.br



Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   "ANTÔNI0   DE  ALMEIDA   FILHO"

AUTÓGRAFO DE LEI N° 08, DE 12 DE AGOST0 DE 2025
(Autoria: vereador Anizio Antonio da Si[va)

"Dispõe sobre a proibição da imp]antação de usinas de

energia  fotovoltaica  para  rms  comerciais  em  zona
urbana  e  em  ]oteamentos  de  interesse  tun'stico  no
Município de Buritama, e dá outras providências".

Eu, ANTONIO CARLOS DE FlmlTAS, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Art. 1° Fica proibida, no âmbito do Município de Buritama, a instalação e fimcionamento de
usinas de geração de energia fotovoltaica com fms comerciais em áreas localizadas em zona ubana
e em loteamentos de interesse turístico.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I  -  usina  de  geração  de  energia  fotovoltaica  com  fins  comerciais:  empreendimento  com

capacidade instalada superior a 75 kw (setenta e cinco quilowatts), destinado à produção de energia
elétrica  com  objetivo  principal  de  venda  a terceiros,  comercialização  no  Mercado  Livre  ou  no
Mercado Regulado ;

11  -  zona  ubana:  áreas  definidas  como  tal  pela  Lei  de  Zoneamento,  pelo  Plano  Diretor
Municipal e demais nomas ubanísticas;

1[1 - loteamentos de interesse turístico: áreas reconhecidas pelo município ou por legislação
específica como voltadas à atividade turística, lazer, recreação ou preservação ambiental.

Art.  3°  Pemanecem  autorizadas  as  instalações  fotovoltaicas  destinadas  ao  autoconsumo
residencial,  comercial  ou  institucional,  desde  que  atendidas  as  nomas  técnicas  da  ANEEL,
legislação ubanística e ambiental vigente.

Art. 4° A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá:
I - à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo;
11 -ao Departamento de Obras e Planejamento Urbano;
111 - à Vigilância Sanitária Municipal, quando houver risco à saúde pública.
Parágrafo único. 0 município poderá fimaD convênios com órgãos estaduais e feder

reforçar a fiscalização.

Art. 5° -Penaiidades. O descumprimento desta Lei sujeitaráo infiatora:            é
I - interdição imediata da obra ou empreendimento;

S Para

Av. B®nodlto Alves Rangol,1600 . Contro . Fones (18) 3691-1216 / 3691Ú182 / 3691-2247 -C. P. Oe -CEP 15290ÚOO . Burltama -SP

E-mail:     camaraburltama@torra,com.br    /    socr®taria@biiritama.sp.l®g.br    /    camaraburitama3@torra.com.br

Home pag®:   www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Buritama
Estado do São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNI0   DE  ALMEIDA   FILHO"

11  -  multa  administrativa,  cujo  valor  será  definido  com  base  no  Código  Tributário
Municipal e regulamentado através de Decreto do Executivo;

111 - obrigação de remoção das estruturas irregulares e indenização ao município por
eventuais danos ubanísticos e ambientais;

IV - comunicação ao  Ministério  Público para responsabilização civil e criminal, nos
temos da Lei de Crimes Ambientais (Lei n° 9.605/1998).

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritffna, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos
doze dias  do  mês de  agosto de dois  mil  e  vinte e  cinco  (2025),107  anos  da Fundação  de
Buritama e 76 anos de Sua Emancipação

AÉ9N
::.::::it::

S DÉITAS
PRESIDENTE

Av. Boned]to Alvo® Rangel,1600 -Contro -Fones (18) 3e91-121e / 36914182 / 30®1-2247 -C. P, ee . CEP 16290000 . Burltama -SP

E-mail:     camaraburitama@lorra.com.I)i    /    8ocr®taria@buritama.8p.I®g.br    /     camaraburitama3®orra.com.br

Home page:   www.buritama.sp.leg.br

•             :..                            .o     ``Í`                                                             ....-.-.   _



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado do São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO   VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

PROJETO DE LEI N° 07#5 -Autoria: vereador Anízio Antonio da Silva, que díspõe sobre a proibição
da implan.açao de usiDas de energia Íotovoltaica i)ara fins comerciais em zona urbana e em

loteamen.os de iDteresse türístico no Município de Buritama, e dá outras i)rovidência§

Aceftocomoobjeto       delibera  ão
Câmara    04  / /

An      jo            sde    reit89\
r®sidonto J

Comissão;4e Constituição, Justiça e
Redação

FAV               L à discussão e votação. _04_l_rJSJ_2:5_
P              o                           7        Par®c®rN° 64

riano cark} de carvalho                      '
Prosidente

AJ            d   ssanto3           Wolllson  Rob®rt    ds      W
M      Píe   dente Sacmtán

„issãodâoon¥bT::ào:Finançàse`-
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Antonio Josó do Olivoira Junior
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Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO   VEREADOF€   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

PROJET0 DE LEI N° 07, DE 31 DE JULH0 DE 2025
"Dispõe  sobre  a  proibição  da  imp[antação  de  usinas  de

energia fotovo]taica para fins comerciais em zona urbana e
em   loteamentos  de  interesse  turístico  no  Município  de
Buritama, e dá outras providências".

Eu, ANÍZI0 ANTONI0 DA SILVA, vereador, com assento na
Câmara Municipal  de Buritama, Estado de  São Paulo,  usando
das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

FAÇO     SABER     que   a  Câmara  Municipal   de   Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Art.  1° Fica proibida, no âmbito do Município de Buitama,  a
instalação e fimcionamento de usinas de geração de energia fotovoltaica com fins
comerciais  em  áreas  localizadas  em  zona urbana e  em  loteamentos  de  interesse
tun,stico.

.  Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I - usina de geração de energia fotovoltaica com fins comerciais:

empreendimento  com  capacidade  instalada  superior  a  75  kw  (setenta  e  cinco
quilowatts),  destinado  à produção  de  energia  elétrica  com  objetivo principal  de
venda a terceiros, comercialização no Mercado Livre ou no Mercado Regulado;

11 - zona urbana: áreas definidas como tal pela Lei de Zoneamento,

pelo Plano Diretor Municipal e demais nomas ubanísticas;
111  -  loteamentos  de  interesse  tun'stico:  áreas  reconhecidas  pelo

município ou por legislação específica como voltadas à atividade tun'stica, lazer,
recreação ou preservação ambiental.

Art.   3°   Pemanecem   autorizadas   as   instalações   fotovoltaicas
destinadas  ao  autoconsumo  residencial,  comercial  ou  institucional,  desde  que
atendidas  as  nomas  técnicas  da  ANEEL,  legislação  urbanística  e  ambiental
vigente.

Art. 4° A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá:
I - à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo;
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado do São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFI'CIO  VEREADOR   "ANTÔNI0   DE  ALMEIDA   FILHO"

Parágrafo único. 0 município poderá fimar convênios com órgãos
estaduais e federais para reforçar a fiscalização.

Art.  5°  -  Penalidades.  0  descumprimento  desta  Lei  sujeitará  o
infiator a:

I - interdição imediata da obra ou empreendimento;
11  -  multa  administrativa,  cujo  valor  será  definido  com  base  no

Código Tributário Municipal e regulamentado através de decreto do Executivo;
111 - obrigação de remoção das estruturas inegulares e indenização

ao município por eventuais danos ubanísticos e ambientais;
IV - comunicação ao Ministério Público para responsabilização civil

e criminal, nos temos da Lei de Crimes Ambientais (Lei n° 9.605/1998).
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° - Revogam-se as disposições em
Câmara Municipal de Buritama,

contrário
aos TRINTA

JULH0 de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos de F
Emancipação Política.

1ANÍZIOANTONI0
VEREADO

UM dias do mês de
dação e 76 anos de Sua

SILVA
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Câmara Municipal de Buritama
Estado do São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   ``ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 07/25

JUSTIFICATIVA POLÍTICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

0 presente Proj eto de Lei tem como objetivo proteger a integridade ubana e turistica
do Município, garantindo um desenvolvimento sustentável, equilibrado e planejado.

A  energia solar é  uma fonte  limpa e  deve  ser  incentivada.  Entretanto,  pemitir a
instalação de grandes usinas fotovoltaicas comerciais dentro do perímetro ubano ou em áreas
turísticas é um erro estratégico, pois:

/  Compromete  a paisagem  ubana  e  a vocação  turística  local,  gerando  poluição
visual e descaracterizando áreas de lazer;

/  Prejudica  a  valorização  imobiliária  e  investimentos  tun'sticos,  que  são  pilares
econômicos para muitos municípios;

/ Gera risco de sobrecarga na rede elétrica ubana, planejada para consumo, não pam
geração industrial de energia;

/ Conflita com o Plano Diretor e com a fimção social da propriedade, prevista no art.
182 da Constituição Federal e no Estatuto da Cidade (Lei  10.257/2001 ).

Nossa proposta não é contra a energia solar, mas a favor do uso ordenado do solo e da
preservação das áreas urbanas e turisticas. Continuamos permitindo a geração fotovoltaica para
consumo próprio, incentivando o uso sustentável em residências, comércios e indústrias.

Além  disso,  a ANEEL  (Resolução  482/2012)  recomenda que  empreendimentos  de
grande  porte  sejam  instalados  em  áreas  adequadas,  como  zonas  rurais,  evitando  conflitos
ubanísticos e ainbientais.

Por isso, este Projeto de Lei garante:
/ Proteção do patrimônio paisagístico e turi'stico;
/ Planejamento urbano confome o Plano Diretor;
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
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CNPJ   51.102.341/0001-09

Edí/Ícjo VerecidoT "Antonjo de Almeídci Fílho"
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AUTORIA: Diversos vereadores

PROCESSO N° 59
AUTÓGRAF0 DE LEI LEGISLATIVO N° 09/2025
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 09/202S

Disposição:
Que dispõe sobre a obrigatoriedade de os vereadores da Câmara Municipal de Buritama
se submeterem, trimestralmente, a regular exame toxicológíco de natureza púbhca, e dá
outras providências.

Trãmitação:
1          Aceito como objeto de estudo em  l l.08.2025;
2          As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em  l l.08.2025
3         APROVADO. em la e única discussão e votação por 6x3(seis votos favoráveis
a três votos contrários) em 11.08.2025.    .

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 12.08.2025.

Câmara  Municipal  de  Buitama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos  doze
dias  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da Fundação  de
Burítama e 76 anos de Sua Emancipação Poli'tica.

p_,-é-,ÁZí
ADÍTONIO CARLOS DE FREITAS

PRESIDENTE
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

AUTÓGRAFO DE LEI N° 09, DE 12 DE AGOSTO DE 2025
(Autoria : Diversos vereadores)

DISPÕE  SOBRE A 0BRIGATORIEDADE DE
OS         VEREAD ORE S         DA         CÂMARA
MUNICIPAL         DO         MUNICÍPIO         SE
SUBMETEREM,    TRIMESTRALMENTE,    A
REGULAR   EXAME   TOXICOLÓGIC0   DE
NATUREZA    PÚBLICA    E     DÁ    OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Eu, ANTONI0  CARLOS DE  FREITAS, Presidente
da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo,
usamdo  das  atribuições  que  me  são  conferidas  por lei,
etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Art.  1°.  Os vereadores da Câmara Municipal  de Buritama deverão  se submeter,
trimestralmente, a regulam exame toxicológico com amostras de queratina (teste do
cabelo), como condição para o exercício dos cargos.

§   1°  Em  caso  de  resultado  positivo,  é  direito  do  interessado  solicitar  a
contraprova, mediante a realização de novo exame.
§  2°  0  resultado  positivo  no  exame  previsto  no  cczp#Í  e  confimado  em
eventual  contraprova,  acarretará  no  imediato  afastamento  das  fimções  de
vereador.
§ 3° Durante o afastamento das fimções, o vereador não receberá nenhum valor
a título de subsídios.

§ 4° Em caso de resultado positivo do exame previsto no cc}petí, o vereador
deverá se submeter a tratamento de saúde às suas próprias expensas.
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Home page:  www.buritama.sp.leg.br
;                                .e.Í .,,......-.-



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® Sáo Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

Art. 2°.  Os exames toxicológicos deverão ser realizados, mediante revezamentos
trimestrais,  em  todos  os  laboratórios  da  cidade  de  Buritama,  em  atenção  ao
princípio da igualdade, previsto na Constituição Federal.

Art. 3°.  A recusa à realização do exame previsto no artigo  1° configura conduta
incompatível com a ética e o decoro, resultando na imediata perda do mandato de
vereador.

Art. 4°. As despesas decorrentes com a execução do caput do Art.  1° da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro de 2026.

Câmara   Municipal   de   Buritama,   Plenário   Vereador   "JOSÉ   OTÁVIO   DE
FREITAS", aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (2025),
107 anos da Fundação de Buritama e 7

AÉ9Nfií A

de Sua Emancipação Política.

RLOS DE FREITAS
PRESIDENTE
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado db São lhuk>

CNPJ   51.102.341/0001U9

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

PROJETO DE LEI N° 09/2§ -Autoria: vereadores Anízio An.onio dn Silva. Mikael Ca8"o de Brito, Antonio José de
Oliveira Junior, André Luiz Cunio, Wallison Roberto da Silv@ e Antonio Carlos de Freitas. que dispõe sobre a

ol)rigatoriedade de os vereadores da CÂmara Municipal de Buritama se sul)metei.em, triDcsh'alDcbte, a i.eguLar exame
toxicológico de Datureza pública, e dá outrss prwidêi]cias

Aceito como objeto d    deliberação
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Anton
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Comissão dtj2Íonstituição, Justiça e
Redação

FAVoRÁVEL à discussão e votação.  _11_/_08_/_25_
Procos®o N° 69                           Pôrocor N° 69

Adriono Csrio do Carvalho
Presid®ntÊ

Carlos AJb®ko dos santos          WaJJison F`obe                i   a
Vioa-Presidente                                       Sec        rio

comissãodâ.on¥,ffi::ào:Finança\eJ

FAVORÁVEL à discussão e votação   _11_/_08_/_25_
Procos®o N°69                         Pa       orN°69

Mikael            '   de  Bnto
P      ldente

`Âhúíé+m?z cunto                  Adnáno cado de carvaiho

Vice.PresideiitB                                     Socrstário

FAVORAVEIS                                                CONTRARIOS

Anizio Antonio da silva                              Femar`da Macono callota Mo§trinor
Mikael Casüo de Bnto
Wal[ison  Rob®rto da  Silva
Andró  Luiz Cunto
Antonio Josó de Oliveira Junior
Adriano Carlo de Carva[ho

Carlos Albedo dos Santoa
Maria Cristjrú  Nobro SarLto8

Abstençáo
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® Sâo Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

PROJETO DE LEI N° 09, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE  OS  VEREADORES  DA
CÂMARA     MUNICIPAL     D0     MUNICÍPI0     SE     SUBMETEREM,
TRIMESTRALMENTE,  A  REGULAR  EXAME   TOXICOLÓGICO  DE
NATUREZA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nós,  abaixo-assinados,  vereadores,  com  assento  na  Câmara
Municipal   de  Buritama,   Estado   de   São   Paulo,   usando   das
atribuições que nos são conferidas por lei, etc.

FAZEMOS  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Art.  1°.  Os vereadores  da Câmara Municipal  de  Buritama  deverão  se  submeter,
trimestralmente, a regular exame toxicológico com amostras de queratina (teste do
cabelo), como condição para o exercício dos cargos.

§   1°  Em  caso  de  resultado  positivo,  é  direito  do  interessado  solicitar  a
contraprova, mediante a realização de novo exame.
§  2°  0  resultado  positivo  no  exame  previsto  no  cczpw/  e  confimado  em
eventual  contraprova,  acarretará  no  imediato  afastamento  das  fúnções  de
vereador.
§ 3° Durante o afastamento das fimções, o vereador não receberá nenhum valor
a título de subsídios.
§  4° Em caso de resultado positivo do exame previsto no capct/, o vereador
deverá se submeter a tratamento de saúde às suas próprias expensas.
§   5°  0  vereador  somente  poderá  reassumir  suas  fimções  após  a  plena
recuperação   atestada  por  perícia  médica   a   ser  designada  pela   Câmara
Municipal de Buritama.

Art.  2°.  Os exames toxicológicos deverão ser realizados,  mediante revezament
trimestrais,  em  todos  os  laboratórios  da  cidade  de  Buritama,  em  atenção  a
princípio da igualdade, previsto na Constituição Federal.

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

Art.  4°. As despesas decorrentes com a execução do caput do Art.  1° da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro de 2026.
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Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO   VEREADOR   "ANTÔNI0   DE  ALMEIDA   FILHO"

JUSTIFICATIVA

0 presente Projeto de Lei visa instituir a obrigatoriedade de realização de exames toxicológicos
trimestrais pelos vereadores da Câmara Municipal de Buritama, como medida de fortalecimento
da transparência, da moralidade e da credibilidade do Poder Legislativo, em consonância com
os princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

A Constituição Federal, em seu art. 37, caput, estabelece que a administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá, entre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. Estes princípios aplicam-se não apenas aos servidores, mas também
aos agentes políticos, como é o caso dos vereadores.

A Lei Orgânica do Município de Buitama, por sua vez, dispõe que os vereadores devem pautar
sua conduta pelo decoro parlamentar, pela probidade e pela boa-fé no exercício do mandato. A
utilização de substâncias entoipecentes ilícitas, além de comprometer o discemimento e a
capacidade fimcioml do agente político, configura conduta incompatível com o exercício da
Íúnção pública, ofendendo o princípio da moralidade administrativa.

Há precedentes que reforçam a legalidade e a pertinência desta proposição:

•     Lei Federal n° 13.103/2015 (Lei do Motorista profissional), que tomou obrigatória a
realização de exame toxicológico para motoristas de categorias C, D e E, reconhecendo
o interesse público na detecção de substâncias ilícitas;

•     Diversos editais de concursos públicos que exigem exame toxicológico como etapa
eliminatória, evidenciando que a medida é compatível com o ingresso e manutenção em
fimções públicas;

•     Leis municipais como a Lei n° 4.090/2014 de cubatão/Sp e a Lei n° 4.586/2016 de
Barra do Piraí/RJ, que instituíram o exame toxicológico para agentes políticos e
servidores.

0 método indicado, por meio de análise de queratina (cabelo), apresenta alta confiabilidade e
pemite detectar o uso de substâncias ilícitas em período prolongado. Para preservar os direitos
individuais, o projeto assegura ao interessado o direito de contraprova, garantindo o devido
processo ]ega], a amp]a defesa e o contraditório, nos temos do ar(. 5°, LV, da Constituição
Federal.

A recusa injustificada à realização do exame configura conduta incompatível com o mandato,
preservando o objetivo preventivo e punitivo da noma. 0 afastamento temporário e a
suspensão dos subsídios em caso de resultado positivo, previstos no texto, alinham-se ao dever
de zelar pela imagem e pelo Íúncionamento ético do Parlamento Municipal.ü)
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

Com a aprovação desta lei, a Câmara Municipal de Buitama reafimará seu compromisso com
a ética, a responsabilidade e a exemplaridade, aproximando-se das melhores práticas de
moralidade administrativa e fortalecendo a confiança da população no Poder Legislativo.

Por todo o exposto, e considerando que a fimção pública deve ser exercida com probidade e
responsabilidade máxima, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares,
convictos de que sua aprovação representará um marco na promoção da transparência e do
respeito aos cidadãos buitamenses.

NOTA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. Constituição Federal

•     Art. 37, caput -Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

•     Art. 5°, II -`Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei."

•     Art. 5°, X -Proteção à intimidade e à vida privada, relativizada quando houver
interesse público relevante e previsão legal.

•     Art. 5°, LV -Direito à ampla defesa e ao contraditório.
•     Art. 29, IX -Regras sobre perda de mandato de vereador, remetendo à legislação local.

2. Lei Orgânica do Município de Buritama

•     Dispositivo que trata do decoro parlamentar e da probidade no exercício do m
(citar artigo exato na versão final).

•     Previsão sobre perda de mandato por conduta incompatível e
decoro parlamentar.

3. Precedentes Legislativos

Lei Federal n° 13.103/2015 -Exame toxicológico para motoristas profissionais.
Lei n° 4.090/2014 -Cubatão/SP - Exame toxicológico para agentes públicos.
Lei n° 4.586/2016 -Barra do Piraí/RJ -Exame toxicológico para vereadores e
servidores.

4. Jurisprudência e doutrina

•     Entendimento consolidado de que a imposição de requisitos e deveres aos agentes       | j
políticos é legítima quando houver previsão legal, i  teresse público e propor  .onalidade
na medida.

Av. Bonodlto Alves Rangol,1600 . Contro -Fon®3 (18) 3691-1216 / 3691®182 / 3091.2

:7-/C.:.a6;:rca5u:Í::9m°:#:ru::c::::rpE-mail:     camaraburitama@terra.com,br    /    secretaria@burltama.sp.l®g.

Home page:   www.buritama.sp.leg.br
1`;.`            Z=

•'_.                                                  e.`.-`                        .                                   .                  ,i.`..               ®           ..


